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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 28/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO o que aduz inciso IV o art. 14 do Regimento Interno do Consu acerca da 

competência da Câmara Acadêmica sobre analisar e deliberar a ascensão por avaliação de 

mérito dos docentes; 

 

CONSIDERANDO que a avaliação dos processos de progressão funcional é de cunho 

administrativo; 

 

CONSIDERANDO a informações postas no processo E:41010.0000011567/2021; 

 

CONDIDERANDO aprovação da Câmara Acadêmica na Sessão Ordinária ocorrida no dia 28 

de setembro de 2021;  

 

CONSIDERANDO a aprovação do Pleno, ocorrida na Sessão Ordinária do dia 05 de outubro 

de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar a alteração da competência da Câmara Acadêmica para a Câmara de Gestão, no que 

tange ao artigo 14, inciso IV do Regimento Interno do Consu referente a análise e deliberação 

da ascensão por avaliação de mérito dos docentes da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas (UNCISAL). 

 
 
 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 
 

Prof. Dr. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 

Presidente do CONSU 

 

 

 

Publicada no DOE/AL em 15 de outubro de 2021. 
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